
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera" 

PROCURADORIA 

JURÍDICA 

Projeto de Lei Complementar no. 012/2022 

Requerente: Chefe do Poder Executivo Municipal 

PARECER JURÍDICO 

1— RELATÓRIO 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de 

Projeto de Lei Complementar N.° O 12/2022 que "dispõe sobre a extinção na vacância 

de 27 empregos públicos de Agente de Organização Escolar e criação de 10 

empregos Públicos de provimento efetivo de Assistente Administrativo, junto ao 

quadro geral de pessoal da Prefeitura do Município de Guariba, e dá outras 

providências". 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) 

Mensagem n.° 26/2022; (ii) Minuta do Projeto de Lei Complementar. 

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, importante destacar também que 

o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, 

nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
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que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de 

exclusiva responsabilidade dos setores competentes'. 

11.1 - Da Constitucionalidade 

A Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1.988, em seu artigo 61, atribuiu a seguinte iniciativa ao Presidente da República, 

a qual, pelo princípio da simetria, se estende aos demais chefes do Poder Executivo: 

Ar!. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 

e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ ]' São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 

(..) 

II- disponham sobre: 

a. criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de 

sua remuneração; - destacamos. 

Em complemento, define o inciso XIII do artigo 73 da 

Lei Orgânica do Município de Guariba, in verbis: 

Esse achado foi sintetizado no manual de boas práticas consultivas da AGU: "o órgão consultivo não 
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência e oportunidade. 
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Artigo 73—Ao Prefeito compete privativamente. 

(..) 

Inciso XIII - Prover e extinguir os cargos públicos municipais, 

na forma da lei, e expedir os demais atos referentes à situação 

funcional dos servidores; 

Com os mesmos preceitos, define o artigo 155, 

alínea b e Parágrafo Único do Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Guariba, in verbis: 

Artigo 155 - É da competência exclusiva do Prefeito a 

iniciativa dos Projetos de Lei que: 

(..) 

b) Criem cargos, funções ou empregos públicos e aumentem 

vencimentos ou vantagens dos servidores; 

(..) 

Parágrafo único - Aos projetos oriundos da competência 

exclusiva do Prefeito não serão admitidas emendas que 

aumentem a despesa prevista, nem as que alterem a criação de 

cargos. 

O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se 

manifestar acerca da supracitada iniciativa: 

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de 

criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta de sua remuneração, bem como que 

disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos 

servidores públicos. Afronta na espécie, ao disposto no artigo 
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61, § 1°, II, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica 

aos Estados-membros, em razão do princípio da simetria. 

ADI 2.192, rei. mm . Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, 

DJE de 20-6-2008.1 

Neste mesmo sentido dispôs o artigo 24, §2°, 

inciso 1 da Constituição do Estado de São Paulo, in verbis: 

Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a 

iniciativa das leis que disponham sobre: 

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica, bem como a 

fixação da respectiva remuneração; 

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 

administração pública, observado o disposto no artigo 47, 

XIX,. 

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da 

Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais 

da União; 

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;(NR) 

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 

transferência para inatividade, bem como fixa ção ou alteração 

do efetivo da Polícia Militar; 

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 

registros públicos. 

4 

"c7,a&,i% tx(7)/.3/iar(nefa e CC/)fl/iYfJ4YUJÓO com voe/"  

Avenida Marcelo Ragaz:i. 491 -AI. Vitgínia - Telefbne/Fax: (16) 3251-1131 - CEP 14840-000 - GUARIBA - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

Portanto, in casu, foi observado a iniciativa para 

deflagar o Processo Legislativo. 

É salutar que a normatização da Administração 

Pública sempre deverá respeitar aos Princípios da Administração Pública, 

especialmente no que tange ao artigo 37, caput da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1.988, destacando-se sua inteligência: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 19, de 1998) 

1 - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 

assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,ressalvadas 

as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 19, de 1998) - destaque nosso. 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1.988, dispõe o artigo 169, §1° (cujo o teor foi reproduzido 

também no artigo 169 da Constituição do Estado de São Paulo: 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1' A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, 

só poderão ser feitas: (Renumerado do parágrafo único, pela 

Emenda Constitucional n'19, de 1998) 

1 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, 

de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda 

Constitucional n° 19, de 1998) - destacamos. 

Importante salientar, nenhum projeto de lei que 

implique na criação ou aumento de despesas públicas, poderá ser 

sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis próprios para 

atender aos novos cargos. 

Nesta senda, na mensagem do Projeto de Lei, 

demonstrar não haver Impacto Financeiro e Orçamentário com a criação de 10 
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Empregos Públicos de Assistente Administrativo, em razão da compensação pela 

extinção de 27 empregos públicos de agente de Organização Escolar. 

11.11 - Da Lei de Responsabilidade Fiscal 

A Lei Complementar n.°  101 de 04 de 2.000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) contempla algumas condicionantes para as criações de 

ações que acarretem aumento de despesas, conforme estatuído nos artigos 16 e 17 da 

referida lei: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete a aumento da despesa será 

acompanhado de: 

1- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ ]'Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 

crédito genérico, deforma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
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objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 

não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2 o A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

§ lo Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 

inciso 1 do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para 

seu custeio. 

§ 2 o Para efeito do atendimento do §1 o, o ato será 

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas 

no anexo referido no § 1 o do art. 4 o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 

pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa. 

§ 3 o Para efeito do § 2 o, considera-se aumento permanente 

de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 

da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2 o, apresentada pelo 

proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
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despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei 

de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada 

antes da implementação das medidas referidas no § 2°1  as 

quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

Sendo assim, o Impacto Financeiro e 

Orçamentário do Projeto de Lei Complementar buscou satisfazer a exigência 

constante do supracitado artigo 16, não devendo se olvidar da necessidade de 

também satisfazer a exigência constante do supracitado artigo 17. 

III - DA CONCLUSÃO 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica OPINA 

pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do presente Projeto de Lei 

Complementar, não possuindo qualquer vício de técnica legislativa, tampouco de 

iniciativa e atende aos parâmetros de juridicidade, estando apto à tramitação e 

deliberação plenária, uma vez que o respeito aos artigos 16 e 

17 da Lei de Responsabilidade Fiscal é de responsabilidade do Executivo Municipal. 

É o parecer, sub censura! 

S.M.J. este é o Parecer! 

Guariba, 14 de Abril de 2022. 
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CARLOS ALBERTO TELLES 

Procurador Jurídico 
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